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Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

INDICAÇÃO  

Senhor Presidente: 

O Vereador VANDERLEI SANTOS, signatário desta, com assento 
nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o artigo 92, alínea "m" do 
Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação 
para apreciação do Plenário, e se aprovada 

SEJA OFICIADO AO SENHOR ROBERTO LUNELLI, DIGNÍSSIMO 
PREFEITO MUNICIPAL, INDICANDO-LHE QUE DETERMINE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, 
PARA QUE REALIZE TRABALHOS DE MELHORIAS NA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PERÍMETRO URBANO DA 
CIDADE 

JUSTIFICATIVA: 

A proposição se justifica, baseando-se na eficácia do programa que 
vem sendo desenvolvido, onde a melhoria das vias públicas com o asfalto, possibilitou uma 
maior agilidade no fluxo de veículos. 

Levando-se em consideração que a pavimentação asfáltica tem 
proporcionado aos munícipes, melhores condições de trafegabilidade, além do rápido 
escoamento de veículos, sugerimos ao Poder Executivo determinar a execução das 
melhorias necessárias, bem como solicitar especialmente a inclusão da Rua Antônio 
Michelon no programa pré-estabelecido, uma vez que esta rua é uma importante via de 
ligação entre a rodovia RSC 470 e o Bairro Santa Rita e demais bairros adjacentes, sendo o 
fluxo de veículos neste local muito intenso. 

Certamente com a realização de tal benfeitoria, o Poder Público 
estará proporcionando aos munícipes, melhores condições de trafegabilidade, além do 
rápido escoamento de veículos. 

Assim, diante do exposto, esperamos merecer por parte de Vossa 
Excelência e das pessoas responsáveis uma ação rápida e eficaz, como forma de mostrar 
aos munícipes que somos conscientes dos nossos deveres. 

Sala das sessões, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e dez. 

Vereador NDERLEI 5 LATOS 
Partido Progressista 
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